L E I   N.º   4 2 3,   de   19/12/72

Autoriza o Executivo Municipal a adquirir imóvel com benfeitorias para instalação de Biblioteca Pública Municipal e abrir crédito especial.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir imóvel com benfeitorias de propriedade do Senhor Ézio de Assis Bowem, situado à Avenida 11, número 19, Bairro Timirim, neste Município.

Parágrafo Único – O imóvel referido neste artigo, destina-se à instalação da Biblioteca Pública Municipal de Timóteo, criada pela Lei n.º 348, de 11/11/71.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial até o valor de Cr$-28.000,00 (vinte e oito mil cruzeiros), classificando-o dentro da Unidade VI – Serviços de Educação, Saúde e Assistência Social, do Órgão II – Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Fica o Executivo autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações consideradas desnecessárias, constantes do orçamento vigente para cobertura do crédito especial previsto nesta lei, nos termos do Art. 43 e seus parágrafos da Lei n.º 4.320 de 17/3/64.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de dezembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

